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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES 

 

 

 

Solicita esclarecimentos à Prefeitura 

Municipal de Vitória sobre notificações e 

ações adotadas para regularizar o excesso de 

fios em postes de vias públicas. 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 231, inciso XI do 

Regimento Interno, que seja encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, o seguinte: 

 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

 

a fim de que sejam solicitadas informações oficiais ao Poder 

Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, 

acerca da fiscalização, notificação e adoção de providências 

quanto ao excesso de fios e cabeamentos em postes de 

iluminação pública e energia elétrica em diversas vias do 

Município. 

 

A situação tem gerado preocupação da população, uma vez que 

o acúmulo desordenado de cabos, fios em desuso e instalações 

irregulares provoca poluição visual, riscos de acidentes, 

comprometimento da segurança urbana e dificuldades na 

manutenção da rede elétrica e de telecomunicações. Além 

disso, há notícias de iniciativas conjuntas envolvendo a 

Prefeitura e concessionárias para enfrentar o problema, o 

que reforça a necessidade de transparência quanto às ações 

já implementadas e às medidas futuras planejadas. Diante do 

exposto, requer-se ao Poder Executivo Municipal que informe 

a esta Casa Legislativa os seguintes pontos: 
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1. A Prefeitura Municipal já emitiu notificações formais 

para empresas concessionárias de energia elétrica, 

prestadoras de serviços de telecomunicações, internet 

ou qualquer outra que utilize postes em via pública, 

quanto ao excesso de fios ou cabeamentos em desuso ou 

instalados de forma irregular? 

 

2. Quantas notificações foram expedidas até a presente 

data, e para quais empresas ou entidades? Favor listar: 

nome da empresa, data da notificação, quantidade de 

postes envolvidos, localizações afetadas (ruas, 

bairros). 

 

3. Qual o prazo concedido nessas notificações para que as 

empresas regularizem a situação e removam os fios em 

desuso ou corrigir fixações irregulares? 

 

4. Caso haja descumprimento das notificações, quais 

medidas administrativas ou sancionatórias a Prefeitura 

prevê ou já aplicou (multas, remoções coercitivas, 

obras de adaptação, etc.)? 

 

5. Já existe cronograma municipal definido para promover 

operações de fiscalização e remoção dos fios em excesso 

ou colocados clandestinamente? Se sim, enviar 

cronograma, áreas prioritárias e previsão de início e 

conclusão das operações. 

 

6. A Prefeitura realiza ações conjuntas com 

concessionárias, empresas de telecomunicações, órgãos 

reguladores (por exemplo ANEEL, ANATEL) ou outros entes 

públicos para definir normas técnicas ou regulatórias 

para instalação, manutenção e remoção de cabeamento 

aéreo em postes? 
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7. Quais são os custos estimados para a Prefeitura para 

promover essas ações de fiscalização, remoção e 

regularização do cabeamento (quando for de 

responsabilidade das empresas? ou de cooperativas?), e 

há previsão de compensação ou custos de repasse entre 

empresas envolvidas? 

 

8. De que forma a Prefeitura comunica à população os locais 

onde há fios em situação irregular ou excessiva, e como 

os cidadãos podem protocolar denúncias ou pedidos de 

intervenção nesses casos? 

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

Palácio Attílio Vivacqua, 25 de setembro de 2025 

 

 

 

 

   
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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